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Estado do Piaul 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAINÓPOLIS 

.13.1.2 - A apre:s~ntaçlo de firma reconhecida pelo -Cartórlo de Notas.. do representante legãl d:a 
ENTIDADE ORGANIZADORA. •penas é dispensada QLlllndo o TCP for assinadô às vistas do 
Cmpn,gado CAIXA. 

1.4-AQUlUC~NCIA DO CONn:000 CONTAAT\JAL - A ENTIDADE O1\GANIL'(OORA, para wdos os 
0ns de cllrelt:o, tev• pr6vio c:onhoàmento das clãusulas cxmtratuals, por p llOdo o modo 
rufld entes para o pleno c:onhec;lm nto das e,t1pulaçOes Pl'ellistas, as quais reputam elaras e 
dé1p.-uvidi13 de amblgGtdade., dubiedade ou amtradtç3o~ estando ciente dos dlre.ltos e- das 
obripÇ6e:S previnas ncttc c:ontrilto. 
14.l - A ENTIDADE ORGANIZADORA, para todos o, fln• de dlnolto, teve prévio oonheclmcnto de 
que " permlssào de acesso ao Si.tema de Admõnirtra~o da Carteira lmob111árla • CIWE8 fui 
concedido exdus'lvamente pare o a d astrarnento dos dados do s,upo d.e bet\eftci,,io:s do 
empreendimento para eml.ss:ão de minuta e q,ue· é: ved,da ai vt.lb~ do a,oe$.$0 pata YÍ$Uallzar ou 
editar dados ou lnformai;Oes desnecessárias ao exen:lc:lo de suas etlYldades. 
14..:Z - A ENTIDAPE O~GANIZAOORA. para tOdM os flns de di reito, ti,ve pr<!vlo conhecimento que 41 
de sti a ,espon!.8.bllld ado, a " tét>Ucaçló da votlOddad• d os lnformáÇÕfd ~da:r;t,_IS das. 
beneflclllrlos, observado• os crltéri.<>S nor·matl\lam ente definidos e o Córteto preenehlm ento dosa 
dados no sistema. 
14..3 - o desaimprimento de qualquer Item deS1:e Termo pode acarretar na aplbçlo du s ~es. 
o,revtnas no Termo de Coopttaçlo e Parceria e , ainda, no.idem ls processos legais cabíveis .. 
15 - FO-~O - Pillr~ dirimir q:u:alsquer QjU11staes que decorram direta ou Indiretamente den111 
lnotrumento, fica eleito o foro 0Dfl'e$!)0Aden1:c ao de SCde da se~o Judlclãrla da JUS1:I~ l'ede"I 
oom Jurisdlç:SO so'brc,esta lloc;alldadtt~ 
e por estarem "551m de pleno acordo Cóffl es cl6u:sul•H, te<mos e condlç6es deste ln$1J'Umento, 
-IQ$ln;,m o pre:iente em 2 (duas~ vias de: lgu:at teor, juntamente com •s te'Stemunhais .. 

7
P I_COS---,-,/~P~l,-----______________ l6 __ dé_A_Blll- l _____ de2~18 

LocaVOata 

CPF: 156.558.57;1,9'.1 

ASSI~ Represenurrte L1t..,1 da 
Entld1de Or5.anlz-ro 
Nome; l!.Rll;FEITUAA MUNIQPAL DE 
(lAINOPOLIS/PI 
Cl'F: 1)6 •• s~-757 /OOOvSS 

CPF: 057 312.29:l-84 

$A.C CAIXA : 0800 726 Ol.D1 (Informações, reclamações. sugeotões e elogiOs) 
Para pessoa5 com defldln.cla au,dJtlva ou de fàhfll: ·0800 726 249·2 

Dá Olho""' QuaHdad• (Ddldlw Minha casa, Mlnh• Vida): 0800 721 6268 
O<.lvldorla: o!IOO 725 7474 

ll)iTÁiNÓPÕus 
PUBLICAR ATO EXECIITJVO CRIANDO OFICIALMENTE AS ESCOLAS ABIAXO E 
REGULARMENTANDO OS PREDIOS ESCOLAREAS 

NC ESCOLA MUNICIPAL ENDKK!olC ]Q CURSO MODALID.AT 
01 &oola Municipal Egídio Loc. Barroso EdnCáçã'.o Infantil Regular 

Araújo Luz Ensino 
Fundamental 

Anos Iniciais 
02 Escola Municipal Cristina RuaFtancÍS(:O F.nsino Regular 

Maria de Oliveira Xavier de Fundamental l!JA 
Oliveira os, Anos Inidais 
e.entro 

03 &cola Municipal Rlesbão Loc. Educação Infentil Regu]ar 
Bezerra Campestre Ensino 

Fundamental 
Anoslnidais 

04 Escola Municipal Jacó l.oc. Lagoa F..du.cação Infantil Regular 
Rodrigues das Graças Achada F.nsino 

Fundamental 
Anos Inici.ais 

05 Escola Municipal José Loc. Patos I Ensino Regu]ar 
Mo.reira Costa Fundamental 

Anos Iniciais 
06 E.,;oola Municipal Raimundo Loc. Salgada &lncação Infantil Regu)ar 

Antônio Ferreira F.nsino 
Fundamental 

An0$ Iniciais 

07 

ot 

09 

10 

11 

12 

13 

I4 

1.5 

16 

17 

&oola Municipal Joaquim Loc.Piçana Edncação lnfa.ntil Regular 
Antônio Ferreua Ensino 

Fundamental 
Anos Iruciaís 

&oola Municipal Mariano Loc. &lncação Infentil Regular 
Moreira Costa Tombador Ensino 

Fundamental 
Anos Iniclaís 

Escola Municipal Raimundo Loc. Umbus Educação Infantil Regular 
Borges Leal F.nsino EJA 

Fundamental 
Anos Iniciais 

&rolinha Mãe Neném Av. Helvidio Educação Infantil Regu.lal' 
Nuness/n 
Centro 

F.s<:ola Mnoicipal Odete Bairro Nova Educação Infantil Regular 
Ferreira Nunes Descoberta Ensino EJA 

S/N Fundamental 
Completo 

:Esçola Mnnicipal Elias Loc. Sitio &lucação Infantil Regular 
Bezerra Ri.achinho Ensino 

Fundamental 
COmoleto 

F-s<:ola Municipal Mariano Loc. Ri ach ão Educação Jofantil Regular 
Borges leal Ensino EJA 

Fundamental 
COmoleto 

Escola Municipal Sebastião Loc. Vanea Educação Infantil Regular 
Gonça]ves Guimarães Grande Ensino 

Fundamental 
Cômoleto 

Escola Municipal José Loc. Vila Educação Infantil Regular 
Barbosa de Oliveira Barbosa Ensino 

Fundamental 
Anos Iniciais 

Escola Mnnicipal João Loc. Pau.lista Ensino Regular 
Matos de Moura Fundamental 

Anos Iniciais 
• Creche Tia Ludnha Bairro Educação Infantil Regular 

Antenor Neiv: 
"escola nova 

CNPJ n~ 06.553.754/0001-55 • 

li} rTÁiNóPõus 
DECRETO N" 034 DE. 30 DE AGOSTO DE. 2018 

"Relilica o Decreto 033 de 23 de agosto de 2018 
que Declara de Ulilidade Pública, para fins de 
Desaproprlaçoo , o imóvel descrito no art . 1". 
visando ê constrvçao de um espa90 educativa 
de 02 (duas) salas, (1D: 1017979), conforme 
term.o compromisso PAR n• 31294 na 
Localidade "Riachão", zona rural deste Município 
de ltainópolis, e dá ouiras providências". 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAINÓPOLIS, ESTADO DO PIAUf, no uso de suas 
atribuições legais e nos termos do art. 59, - V e VI da Lei Organica do Municfpio, 
combinado com o art. 5", nciso XXIV da Constituição Federal e ainda nos tem,os do art. 
5°, letras -r, "g" e •h•, do Dec;reto - Lei Federal nº 3.365/41 e d<1 Lei nº 4.132, de 10-09-
1962; 

Considerando a necessidade de revogar o decreto 033 de 23 de agosto de 20H!, 
em ra~o das medições do terreno não atender o exigido mínimo pelo FND!e 

Considerando ser a desapropriação por necessidade pób1ica e de relevante 
Interesse social; 

Considerando, que a leg1s!ação acima autoriza ao Prefeito Municipal desapropriar 
imóvel mediante Decreto; 

Considerando que, nos termos do artigo 2°, inciso 1, d.a Lei Federal n• 4.1 32, de 
10/09/1 ~62, considera-se de interesse social ·o aproveitamenlo de te>do bem improdutivo 
ou explorado sem correspondêncl:a com as necessidades de habitação, trabalho e 
consumo dos centros de populaçllo a que deve ou possa suprir por seu destino 
econômico"; 

Considerando ainda que a desapropriação da área em questi'lo se destina à 
construçoo de um espaç,o educativo de 02 (duas) salas, (10 : 1017979), conforme termo 
compromisso PAR n• 31294 na Localidade "Riáchao", zona rural deste Mun·c1pio de 
ltainópolis, para atender a Localidade · Riachl!o", zona rural deste Municfpio de ltal 0polis, 
que irá beneficiar a comunidade c· ada e as localidades adjacentes; 
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f~I PREFEl1:URA DE f ''"··~i 
& ITAlNOPOLlS .. :r_ 

Conslde:rando a urgência que à adminislraçi!o munic(pal tem de promover a 
construção da Unidade Escolar, sob perda dos recursos destinados a tal finalidade serem 
destruídos no ordenamento orçamentário vigente; 

Considerando por fim, que o embasamento legal para fins de desapropriação está 
perfeitamente configurado, ante o fato de consmuir dever do poder público municipal 
promover à educação pública em prol dos seus munícipes, ainda mais quando o 
município não tem a propriedade de outro imõvel naquela localidade compatlvel com as 
dimensões físicas necessárias para a construçao da já citada Unidade Escolar 

DECRETA: 

M. 1° • Fica declarado de Utilidade Públk:a, para fins de Desapropriaçê.o, um l~e de terra 
medindo 50 (cinquenta) metros de frente por 35 (trinta e cinco) metros de fundos, com 
área torai de U50 m• (Hum mll setecentos e cinquenta metros quadrados), a ser 
desmembrado do imóvel rural de propriedade do espólio do Sr. FRANCISCO FEITOSA 
LEAL, situado na Localidade "Riachão",. na data Sítio Riachinho zona rural deste, 
Município, oom os seguintes oooo:lenadas geogt:áficas de limites ao Norte: Lat' ude: -
7.283382º Longitude: -41 .405933º; ao Sul: Latitude: -7.283809º Longitude: -41.405695º; 
ao Lesta: latitude: -7.283512• Longitude: -41.405591º; ao Oeste: Lalilude: -7.283662"' 
Longitude: -41.406109º. 

Art. 'l° • O lmõvel dll$Clito e caracterizado no M . 1° deste Decreto dest"na-se 111 
oonslrl.lção de um espaço educatil/0 de 02 (duas) salas, (1D: 1017979), oonfoone tem» 
compmmisso PAR n• 31294 na Localidade "Riachão", zona rural deste Munlc{plo de 
ltalnópolls, que Irá beneficiar a comunidade citada e as localidades adjacentes. 

Art. 3." • Rca é érea desapropriada lmedlatamente Integrada ao patlimOnio públloo 
imobiliério do Municlpio, de cuja érea desde jé tome posse mansa e pacifica do referido 
imóvel. podendo o cartório único d~ Nolas e Regislros de Imóveis de ltainópolls,. nos 
tennos de Art. 167, inciso 1, aHnea 84, da Lei w' 6.015173, Lei dos Regis1rOS Públicos, 
fazer a devida averbação do desmembramento da é.rea desapropriada e lawa a 
competente Escritura Pública de Desapropriaçao. 

Art. 4.0 - As despesas decorrentes da pt8S8nte desapropl'iação. no valor de, 
18.000,00 (Dezoito mil reais), conforme avaliaçllo, cooerao é conta de dotação propria no 
presente exercício financeiro,. cujo valor ficará é disposição do desapropriado ou de seu,s; 
respectivos hemeiros/benefic:iArios, com a habilitaçllo prévia dos Interessados junto a estai 
Prefeitura Municipal, para a efetiva quitação da desapropriação retro mencionada. 

Art. 5° • Fica a Secretaria Municipal de Admlnrstração e Planejamento autorizada a 
adotar todas as providências necessárias à efetivação, de forme am'9ável ou judiciei, se, 

toro caso, mediante prévia avaliação, da desapropriação previsla neste Decreto. 

Art. 6° • Este Decreto Seo\ registrado em Cartório para os fins de Lei e entrará em 
vigor na dala de sua publicaç:llo, reYOgadas as disposições em contrérlo: 

Art. 7" - Revogadas as disposições em contrário, especialmente o Decreto n• 033, 
de 23 de agosto de 2018,. ,este Decreto entra em vigor na data da sua publicação. 

Registre-se em livro próprio - C,ientifique-se, Publique-se, e Cumpra-se 

Gabinete do Prefeito Municipal de ltainópolls, 30 de agosto de 2018. 

CERTIDÃO: 

Certifico que este Decreto foi 01.Jmerado, registrado e publicado, nos termos da 
legislação. 

ltainópolis, 30 de agosto de 2018. 

EXPEDITO RIBEIRO CAMPOS NETO 
Secretirio Munlclpal de Admlnlatraçlo e Planejamento 

• 
v':-1,\CIPAl 

... ô..._ 
"' . r • D , , 

tP '-' , Lf 
~ F"l N• .2...lv, S 

ESTADOOOPJAUl , i,i -:;;,..,=:;J~ 
PllKFIITURA M.UNlaPAJ. DE .11.HA GRANDE \ 't> ~ ~ 
CNl'l/KF:Gt.612.581/0001-85 iJ,,IY c,_~/ 
Aftlllda Martins Ribeiro n.1 229 - Cmtro . 
11b Gnnde / Plaui 

THMO DE HOMOLOGAclO 

Homologo o resultado do procedímento lldtatório n .. 1 014/1018, na modalidade 
Tomada de Pl'IÇOS, para que a adjudicação nele referida produza seus jurídicos e legais 

efeitos. 

Seja dada ciência aos interessados, obseMidas as prescrlç(les legats pertinentes, 
nos termos da discriminação abaixo: 

Udtantes vencedores: 

FORTES CONSTRUÇÕES L TOA • ME 

Objeto: 

Contrataelio de empresa de enpnflarla para conduslo de obra em quadra wberta com 
vestltrto padrlo FNDE, no Bairro Barro Vermelho no município de Ili" Granel•• PI. 

Valor; 

R$ 55.697,42 •(clnqu.nta e dnco md seiscentos e noventa e sete rt!als e quarenta e dois 
CfM8VOS) 

PREFEITU RA MUNICIPAL 

Jataba dD PiaÍ 
co~MJUl<:lo ~ma nova Mtélla 

Ilha Grande (PI), 21 de i180sto de 2018. 

HatBEfÓ" DE MORAE'S E SILVA 
P•refelto Munldpal de Ilha Grande 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JATOBÁ DO PIAUÍ 
COM1SSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 
CNPJlfl 0I.612.557/0001-46 

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO 

Procedimento: Pregão nº 019/2018.Objeto: Aquisição de uma ambulância tipo "A" 
para a Secretaria Municipal de Saúde de Jatobá do Piaul •PJ.Fundamento: Art.lº da 
Lei nº IO.S20/2002. Empresa Vencedora: JELTA VEÍCULOS E MÁQUINAS LTDA 
(CNPJ nQ 05.385.026/0001-19). Data da Homologação: 01/08/2018. Autoridade que 
Homologou o Certame: José Carlos Gomes Bandeira. Cargo: Prefeito Municipal. 
Contrato: Contrato Nº 01.0208/2018. Valor Global do Contrato: RS 92.000,00 
(noventa e dois mil reais). Data de Assinatura:02/08/2018. Vigência: 31/12n018. 
Signatários: José Carlos Gomes Bandeira, pela Prefei,tura Municipal de Jatobá do Piaui 
e Gillian Co.sta Tajra Melo, pela empresa JELTA VE-ÍCULOS E MÁQUINAS LTDA 
(CNPJ nº 05.3&5.026/0001-19). 


